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MINUTA DE EDITAL  

I. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE USINA GERADORA DE OXIGÊNIO PSA, AR 
MEDICINAL E VÁCUO (GASES MEDICINAIS), COM COMODATO DE CILINDROS DE 
ARMAZENAMENTO E FORNECIMENTO DE BALAS, INCLUINDO SUA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA, MÃO-DE-OBRA DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
TREINAMENTO BÁSICO DE OPERAÇÃO E FRETE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM/MA.  

II. REPARTIÇÃO INTERESSADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

III. PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 IV. NÚMERO DE ORDEM: 

N° 060/2021 	 PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2021 

V. ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA: 
ANEXO II— MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABI LITAÇÃO. 
ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO V — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO, 
ANEXO VI — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
ANEXO VII— RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

VI. PAGAMENTO: 	 VII. PRAZO DO CONTRATO 

SESSÃO XXV — ITEM 22 	 ATÉ 12(DOZE) MESES 

VIII. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO:  
ENDEREÇ 	 XXXXXXXXXXXX 

O:  

DATA: 	XXXXXXXXXXXX 	 HORÁRIO: 	 XXXXXXXX 
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EDITAL DE LICIT 
PREGA° ELETRONICO N° 005/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA, Estado do Maranhão, 
inscrita no CNPJ sob n° 06.229.97510001-72, sediada  
- MA, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial, designado pela portaria n° 
 /2021, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor preço Global,-. sob regime de 
Empreitada por preço Global, nos termos da Lei n° 10.520, de 17de'Ittlho de 2002, 
do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei ComplémentAp° 123, de 
14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,'t 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: XXXXXXXXXXXXX; 
Jair 

HORARIO:J000(XXXXXXXX)0000(; 
- 	- •-• 

ENDEREÇÕ: 	 _ 

1. DO OBJETO 

1,1. A presente licitação objetiva Contratação de empresa para locação de usina 
geradora de oxigênio psa, ar medicinal e vácuo (Gases medicinais), com comodato de 
cilindros de armazenamento e  fornecimento de balas, incluindo sua instalação e 
manutenção conetiva e preventiva, mão-de-obra de instalação dos equipamentos, 
treinamento básico de operação e frete para atender as necessidades da Secretaria 
municipal de,Satide de Bom Jardim/MA, conforme condições quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, sob regime de Empreitada 
por preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
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1.4. Em caso de divergência entre a descrição e unidades de medida dos itens no sistema 
do licitanet e no termo de referência, prevalecerá este último, para fins de elaboração da 
proposta de preços. 

2. DA DESPESA 

2.1. A despesa com a contratação é estimada em R$ 320.000,04 (Trezentos e vinte mil e 
quatro centavos), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência - 
Anexo 1. r n  

3. DO ÓRGÃO 	 n 
3.1. O órgão Solicitante é a Secretaria Municipal de Saúde. 

, 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site LICITANET, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no sitio VVVVW.LICITANET.COM.BR ,  por meio de certificado 
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.4.2. A não observância do disposto no subitem anterispodgá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 	E I.. 3735  tit 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
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5.3.Em relação aos itens que não ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
estes vão ser exclusivos à disputa entre ME ou EPP, conforme o inciso I, art.48, da LC n° 
123/06. 

5.4. A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar usufruir 
do regime diferenciado e favorecido disciplinado pela Lei Complementar n° 123/06 deverá 
apresentar a declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do anexo VII, bem como certidão especifica emitida pela junta comercial em 
até 60 dias da sessão de abertura. 

5.5. Será concedido também tratamento favorecido para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 	 .11vo 

5.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

5.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

5.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação: 

5.6.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "hão" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:4 4.°.  • - 	 I 
5.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento rio certame; 

5.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.7.1.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.7.1.2.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
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5.7.1.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.7.1.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII. da Constituição; 

5.7.1.2.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.7.1.2.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do 
art 50  da Constituição Federai: 

5.7.1.2.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.7.1.2.8. Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 
dos critérios de preferência. 

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
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6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item: 

7.1.2. Marca (Se houver); ,irs) 
tc. 

7.1.3. Fabricante (Se houver); 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçõevi lares à especificação do 
Termo de Referência' indicando, no que for aplicável, o moda, prazo de validade ou de 
garantia. número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, .por meio de sistema 
eletrônico. na  data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa compe~, os licitantes deverão enca 1 .,,,,  .ar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente infor ado -  •  ,,  -.eu recebimento e do 
valor consignado no registro. ti Iiiii . 4  e  8.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do iternt 	Ab, 

,- 	.,_ 
8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 

ir  
o ho.rario txado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (Um centavo). 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item ,  anterior, 	doe

, 

 dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 

da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresa nal. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maiorporte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

artsÁ4 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015: ,, , 
á,  

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porteque 
- 

se--énetintrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposia ou Melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minuto controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a 	presa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte ,que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio ,entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3° § 2°, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no pais; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

8.28. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 	 ;¥11kk , 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais como composição de 

preço unitário e notas fiscais. 

c) Será solicitado ao licitante que ofertar valor abaixo do percentual de 30% (Trinta por 
cento), do valor estimado em cada item/Global, os documentos previstos no item anterior. 

8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7' e no § 9 0  do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta. 
os percentuais das contribuições previstas no art, 176 da Instrução Normativa RFB n. 971. 

de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
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9.3.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor 
estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a 
sua imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponívgno sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena 

.._ 
de não aceitação da proposta. isobN\ 
9.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabef': o, 	. de 	licitação Elilegl  
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

ik

. . 
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se Os que 
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipwlabri '' nte 

4._ 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, foffPtou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta: 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no uchar a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. -  

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema podendo ser acompaílhada pelos 
demais licitantes. $- 
9.9. Nos itens não exclusivos para a participaçao de -Microempresa empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Preg o passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (vvww.portaidatransparencia.qov.briceis):  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Ipprobidade 4gministrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	NacionáL 	i.1= 	Justiça 
(wvvw.cni.lus br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inicioneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícita Alrlministrativos - 
CADICON mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesaptapps.tcu.qov.br/)  

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adrninistrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2-.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por , 	. 
falta de condição de participação 	e.., 	r 

- 

10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo' sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, preto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITANET 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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10.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato di•ital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 	
. 

lk. 19/If 14
, 

.,-. 
10.8.,Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 	triz e 
se d#Citante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos sornente, em ,„ .,„• ' -,•;.:1- ndnieida"enatFiz. 	 . 

, 
10.8.1. Serão 	itos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.9. Ressalvado o disposto rio item 10.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.10. Habilitação jurídica: 

10.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.ciov.br:  

10.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanha*, de documento 
comprobatório de seus administradore • '‘• -• " 
10.10.4. Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no Caso de ser o pírticipante sucursal, filial ou agência; 

10.10.4.1. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
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10.10,4.2. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

10.10.4.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

	

10.10.5. Os documentos acimadOe' o es ar acomp 	e todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.11. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.11.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

10.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual: 

10,11.3 Prova de regularidade perante: 

10.11.3.1. A Fazenda Federal, mediante apresentação de: 

10.11.3.1.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União: 

10.11.3.2. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação 
de: 

10.11.3.2.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
-.- 

10.11.3.2.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

10.11.3.3. A Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante_ resentação 

ir I ç(à°  

de: 

10.11.3.3.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

10.11.3.3.2. -Alvará de Localização e Funcionamento; 

10.11.3.3.3. Certidão Negativa da Divida Ativa municipal.  

10.11.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Temo de S rviço 
(FGTS) por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal. 

h4("1? 	' • 10.11.3.5. Prova de inexistência dê 1 e itos,4n i21mplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabaliliSt-as, emitida pelo sítio 
oficial do Tribunal de Justiça do Trabalho, www.tst.aov.br. 

10.11.4. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor. 

10.11.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

10.12. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.12.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta: 	 • taL414 	Aerk -nek. 
10.12.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercido financeiro. (Art. 3 0  do Decreto n°8.538, de 2015): 

10.124. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apreiéntação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade, 	 "1.k 
10.12.5. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

10.12.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as 'penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

10.12.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 	,r,0  
‹Poolp 	

LG = Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não tV 
Circulante 	 "No 

Ativo Total --- 
SG = 	Passivo Circulante + Np",  o Nã• 

- 	 4l

‘i 	nni , Circulante' 

441Slitak.—
aaèL' ". - 

Ativo Circulante 

10.12.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
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competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.13. Qualificação Técnica 

10.13.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

10.13.1. Em conformdade com a complexidade do sistema, as licitantes obrigatoriamente 
apresentar, além da documentação exigida pela lei de regência: 

I. Laudo de eficiência energética dos equipamentos das Usinas Geradora de Oxigênio, 
emitido por empresa especializada devidamente registrada no CREA com emissão 
CAT e deverá constar o nome da instituição hospitalar. 

.1X f 
II. Projeto de instalação de Usina Geradora de Oxigênio Medicinal, incluindo a 

individualização de todos os equipamentos; 

III. Projeto de instalação de Central Geradora de Ar Medicinal, incluindo a individualização 
• de todos os equipamentos: 

IV. Projeto de instalação de Central de Vácuo Clinico, incluindo a individualização de 
todos os equipamentos; 

V. Projeto de instalação sistema de envase de cilindro de oxigênio "Enchedor" 

VI. Relação da equipe técnica adequada e disponível para realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe; 

VII. Comprovante de registro e de regularidade da empresa licitante no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA e no Conselho Regional de Química 

VIII. .:Apresentar a comprovação que possui em seu quadro de funcionários os seguintes 
profissionais: 

a. Responsáveis Técnicos engenheiro (junto ao CREA) e técnico em química ou 
engenheiro químico (junto ao Conselho Regional de Química — CRQ);, 

b. Responsável técnico com formação em Técnico em Eletromecânica devidamente 
registrado no dó conselho pertinente como responsável técnico da licitante; 

c. A comprovação do vínculo empregatício será por meio de cópia do livro ou ficha de 
registro de empregado ou da carteira de trabalho ou do contrato de prestação de 
serviços do mencionado profissional ou com declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 
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d. A comprovação solicitada no item anterior poderá ser substituída pela declaração 
de futura contratação do respectivo profissional, com a indicação daquele que será 
nomeado como responsável técnico dos serviços a serem contratados; 

IX. Apresentar Laudo por um laboratório terceirizado da qualidade do oxigênio medicinal 
e do ar medicinal, por Laboratório especializado dentro das exigências da ANVISA 
RDC 50/ ABNT NBR 12.188/ ABNT NBR 13.587. Este laudo deverá acompanhar CAT 
emitida com prazo não ultrapassando 60 (sessenta) dias da data da abertura deste 
certame. A empresa licitante deverá indicar neste laudo o local e o nome da instituição 
hospitalar; 

• 
X. DeclaraçÃO que tomou conhecimento de todas as informações nitwssárias e das 

condis para o cumprimento do objeto do Termo de Referência; 

Xl. 	Atestado(s) de capacidade técnica, registrado(s) no CREA, emitftp(s) por 
estabelecimento de saúde que faça uso de sistema de Geração de Oxigênid,l;cle igual 

..4iu superior capacidade, com indicação da conformidade com as normas e resoluções 
ja citadas neste Termo de Referência, bem como as especificações técnicas exigidas; 

XII,. -,etn4pmv4ão de que os compressores da central de ar comprimido medicinal sejam 
membrd* CAGI (Comitê de Eficiência Energética Internacional). 

10.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase 
de habilitação. 

10.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante -  'qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a.existencia de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesmaserá coniitcada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovara regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período., a critério da admistração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
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sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

10.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo ekri' outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, Isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.23. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (Duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 'deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais' rubricadas.pelo licitante ou seu representante legal. 	. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

	

'rk4k 	- 
11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e terá levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. . 

11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
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11.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.4. A proposta deverá obedecer aos termos -  dé'ii;Editel e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações alí•' -eontidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e 	documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homolOgação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçãYTisca1é trabal ista da 

licitante qualificada como microem presa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro . não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do-recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito 

12.5. Uma vez.admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentaras razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo,  apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrenteesendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inteNesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somnte os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 	 • o'w é 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances 

13.1.3. Todos os licitantes remanescentes déNierão ser cônvocadoS para acompanhar a 
sessão reaberta. 	 r•-1.*- 
13.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

13.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
LICITANET. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1. Não ',haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação.„ 	— 	„; , • 	---, . 	• 

rr:Á 	- . 	 . ''''b• 	 -.1.  

. DA HOMOLOGAÇÃ 
'4f 

17 	
tstfhttt. 

,. . 
17.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pratioados,,a autoridade 

,.. 
competente homologará o procedimento licitatório. 	_ f•, ,'ke lk,' - I, 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE_ 
,- - 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrurnento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro do respectivo crédito 
orçamentário, a contar de sua assinatura. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dè habilitjão 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçoei de 	ilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, senl, rejuízo da 
aplicação das ,sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após aptimprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato.  

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na minuta contratual, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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20.1. O fornecimento dos produtos será realizado até o final da vigência do contrato ou até 
que seja atingida a quantidade total adquirida, em atendimento às necessidades da: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

20.2. A efetivação do fornecimento ocorrerá em até 02 (dois) dias, após a verificação e 
aceitação das condições estabelecidas no Contrato, mediante a assinatura da Ordem de 
Fornecimento. 

20.3. Constatada a efetuação do fornecimento a Administração atestará o recebimento 
mediante aposição de assinatura na respectiva Nota Fiscal 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

22. DO PAGAMENTO 	- 	 - 

22.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, cont 	s da 
apresentação da fatura, através de ordem bançária.para crédito em banco, agê 11  ia e ,inta 
corrente indicados pelo contratado. 

22.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

22.3. O pagamento será precedido de consulta às certidões exigidas nos itens 10.11. 

22.4. Na hipótese de irregularidade nas certidões, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

22.5. 1-iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo . para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ernus para a Contratante. 

22.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas peio contratado. 

22.7. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em cjiMon*garantidoA,wresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. — 

22.8.É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. Apresentar documentação falsa; 

23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no cedam ,- 
- 

23.1.5. Ensejar o retardamento da 'OecuçãO do ctij 

23.1.6. Não mantiver a proposta; 	 - 

23.1.7. Cometer fraude fiscal .  

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.3;;!Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou _o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

23.4. O licitante/adjudicatário que _cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.4.2. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) • rejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

2314.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

23.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

24.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
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eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 

24.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

24.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

24.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Prefeitura Municipal de Bom Jardim poderá cobrar o valor 

0 	- 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil 101), 

' 
24.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se -á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando -se o procedimento *revisto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784 -, de 1999. • neir- 

24.11. A autoridade competente, na .  aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

25. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DA FICHA: 874 	̀4N1/4  
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 	. . . 

Órgão: 24 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Dotação: 10 301.0035.2161.0000 	MANUTENÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 	Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: .1214 Transfere ias Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente 
do 

44  

governo Federal Nxiiillkiii, 	' 	_ 	 .1 	-- .. 

Y).i3 .. 	 . 
CÓDIGO DA FICHA. 909 	, 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 	

-11: 	.. . - .. ,. 	 Ç. 7 , 
Órgão: 24 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDg- FMS 
Dotação: 10.302.0032.2162.0000 	MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 	Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1211 Receitas e Impostos e de Transferências de Impostos — Saúde — 
Recursos do Exercício Corrente 

CÓDIGO DA FICHA. 926 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão: 24 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Dotação: 10.302.0074.1152.0000 	MANUTENÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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FONTE DE RECURSO: 1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente 
do governo Federal 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
prefeiturabomjardimcp1(&amail.com  ou por petição dirigida OL1 protocolada no endereço 
Av. José Pedro Vasconcelos, SIN, Bom Jardim - Maranhãaj 

26.3. Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis ontados da data de 
recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova d\ata —  ra a realização do 
certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

26.6. O pregoeiro responderá aos  pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimentd, do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

26.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eietrôrt o. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

	

27.10. 	O 	Edital está disponibilizado, 	na 	integra, 	no endereço eletrônico 
https://www.bomardim ,ma.qov.br/,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, 
Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim, nos dias úteis, no horário das 08h0Omin ás 
12h0Omin, mesmo endereço e período no qual os autos do processo aciálhistrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

	

C21La 	- 

	

° 	36)  
41k -0 	Miikk ,Y" 	 AÍ é  Rsr1/47 

28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

spow,, 	olor.  
or;d9i," 

"11111k1/4,„  flOtt 	— 
a% 

tNt., 
28.1. ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA; 
28.2. ANEXO II — MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
28.3. ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA 
DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
28.4. ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
28.5. ANEXO VI — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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28.6. ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
28.7. ANEXO VIII — RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

Bom Jardim/MA, 06 de abril de 2021. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa para locação de usina geradora de oxigênio psa, ar medicinal 
e vácuo (Gases medicinais), com comodato de cilindros de armazenamento e 
fornecimento de balas, incluindo sua instalação e manutenção corretiva e preventiva, 

l .  mão-de-i 	 m ,a de instalação dos equipamentos, treinaento básico de operação e frete 
para a  o 

 f 
er as necessidades da Secretaria municipal de SaUde de 	Jardim/MA. 

- •• 	"' 	 44 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
,.. 

2.1 O presente Termo de Referencia tem por objetivo, estabelecer as especific%ões - -  técnicas a fim da contratação de empresa para locação de usina gerador"oxkgênio , 
psa, ar medicinal e vácuo (Gases medicinais), com comodato de cilindros de 
armazenamento e fornecimento de balas, incluindo sua instalação e manutenção 
corretiva e preventiva, mão-de-obra de instalação dos equipamentos, treinamento 
básico de operação e frete para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Saúde de Bom Jardim/MA. 

2.2 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a 
esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, 
caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto 
não ser de primeira qualidade; 

2.3 Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-
requisitos para a aceitação. O transporte e a descarga dos produtos no local designado 
correrão por conta exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer custo adfcional 
solicitado posteriormente; 

2.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelècidos pela 
Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substitui-lo 
ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas; 

2.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta 
Prefeitura Municipal: 

2.6 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este 
Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no 
seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim  -  Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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2.7 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 
empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo; 

2.8 Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta 
Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SE - 

3.1. Manutenção Correr 	
" , 	 - 

a) Entende—se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a eliminar 
defeitos decorrentes do uso normal dos equipamentos, recolocando o equipamento 
defeituoso em perfeitas condições de uso, compreendendo inclusive as necessárias 
subseições de peças e componentes, ajuste e reparos, testes de caiibração, de acordo 
com'manuais e normas técnicas específicas, limpeza e aspiração na parte interna dos 
eqüiparnentos. 

b) A manutenção corretiva será realizada nos equipamentos que apresentarem defeitos. 
mediante abertura de chamado técnico por parte da Contratante, com a finalidade de 
recolocá-los em perfeitas condições de uso, em conformidade com o estabelecido em 
contrato e pelos manuais e normas técnicas específicas; 

c) O prazo para atendimento da chamada técnica é de no máximo 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do registro da chamada peia Contratante à Contratada ou ao responsável 
técnico indicado pela empresa aos usuários; 

d) O atendimento será por 24 (Vinte e quatro) horas todos os dias da semana inclusive 
sábados, domingos e feriados. 

3.2. Manutenção Preventiva: 

a) Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade executar quálquer 
serviço que envolva limpeza, çalibração, ajustes, testes e revisões que visemvitar a 
ocorrência de quebras ou defeitos, bem como garantir o continuo 	perfeito  
funcionamento com segurança dos equipamentos, dentro das condições ciéeracionais 
especificadas pelo fabricante dos mesmos. 

- 

b) A manutenção preventiva será efetivada peia licitante vencedora, de segunda a sexta-
feira, no horário do expediente da Contratante, e será realizaq#imensalmente, conforme 
cronograma a ser estabelecido entre as partes. 

c) Durante as manutenções os técnicos deverão utilizar dispositivos que garantam a 
segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo de 
responsabilidade da empresa Contratada providenciar tais dispositivos; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Página 28 de 57 



Vieeerro 
1  PE  (PS  I Q,02A 

1 30 ,21, pREFE,T.R...NicipAL.E 	 0 6V  
BOM JARDIM 	IVil 

COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 	 i -  -  .S.4t,  

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72  

d) Qualquer procedimento de manutenção do sistema de ar comprimido medicinal não 
poderá interromper o suprimento de ar comprimido à unidade. Dessa forma, a 
vencedora deverá certificar-se das medidas necessárias para evitar interrupção; 

e) Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualificados, com 
registro atualizado no CREA. A cada visita, tanto preventiva como corretiva os técnicos 
deverão se reportar ao responsável de cada regional de saúde, o qual emitirá relatórios 
minuciosos dos serviços realizagig&Moti  ,- ::.;...•  -  •  nierão conter nomes e assinaturas 
dos técnicos da em~én-Udora que exece  r:  - 	rabalhos bem como o dos 
responsáveis pela,Mintitenção,do h 	 erâo a. , 	 -  har tais serviços. 

A  
3.3. Referências.  Normativas 

alkitk IP"  -  11~000,... 	i_  4,  ., 
a) Forr0 os equipamentos para produção de oxigênio e ar medicinal, v : - o clínico 

A  

sistemas independentes ente si, de acordo com os padrões e normas técnicas nacionais 
ethternacionais e recomendações do Ministério da Saúde. ., 

b) Na execução do contrato, a Contratada deverá observar os padrões estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde bem como as normas vigentes pertinentes, sempre quando 

.  aplicáveis especialmente as enunciadas a seguir: 

Resolução RDC n°. 50: — Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, 
programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos 
assistenciais de saúde — Ministério da Saúde/ANVISA, 21/02/2002; 

II. Resolução RDC n° 307: — Altera a Resolução - RDC n° 50 de 21/02/2002. —ANVISA, 
14/11/2002; 

III. Resolução RDC n°. 69: Dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação de Gases 
Medicinais — Ministério da Saúde/ANVISA. 01/10/2008; 

IV. Resolução RDC n°. 70: — Dispõe sobre a notificação de Gases Medicinais — 
Ministério da Saúde/ANVISA, 01/1012008; 

V. Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.355/92;  

VI. NBR13.587 e Nt3R 12.188 - Sistemas centralizados de oxigênio ar óxido nitroso e 
vácuo para uso medicinal em estabelecimentos assistenciais de saúde — 2003 / 
ABNT; 

VII. SBA — SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANESTESIOLOG1A, quanto a ISO — 8573 
classe 1.4.1. O gerador de.o)(194do atende o parâmetro mínimo de 92% estabelecido 
pela resolução n° 1.355/92; 

VIII. NR 13 - Caldeiras e Vasos de Pressão — TEM; 

IX. NR 32 - Segurança e Saúde no trabalho em serviços de saúde — MTE, 2005. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
Página 29 de 57 



11111M•110  
Wil~§0 

r 

VEr_ÇOS 1 Qi0t.' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BOM JARDIM  
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
_ 	El.M.0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

3.4. Instalação Dos Equipamentos 

a) A instalação dos sistemas de gases medicinais será de responsabilidade da empresa 
vencedora, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da ordem de 
fornecimento, ficando sob sua responsabilidade, mediante programação antecipada em 
comum acordo com a fiscalização da regional de saúde, providenciar: 

I. 	Projeto completo, ,incluindo desenhos da situação das instalações, contendo 
informações sobre localiz,ação dos equipamentos, instalações elétricas e demais 
instalaçõegí'5'existentes no-local de transferência dos equipamentos; 

II . RecolhinwWel- ' 	junto ao CREA dos serviços realizados, 

III. 	Transporte horizontal e vertical de todos os equipamentos, até o local da , 
.2.0, instalação dos mesmos. 	 . 	À4,  

41k. ( 40 Nt  
b) Interligação de todos os equipamentos descritos às redes de distribuição existtrtes, ,- 

.,sendo que a interligação deverá ser realizada em trecho de tubulação cujo diâmetro seja 
, sufforênte ao perfeito suprimento dos gases, mantendo as capacidades de fluxo e vazão . 	. 
. atuais. 

c) As tubulações deverão ser executadas em tubo de cobre, sendo tipo costura, hidrolar, 
classe A, limpas e tratadas previamente para uso com oxigênio, conexões em cobre ou 
latão soldadas com solda prata 35%, pintadas nas cores padronizadas pela ABNT 
(NBR12188), fixadas com suportes de metal, confeccionados para esta finalidade, 
devidamente tratados e em intervalos definidos conforme norma ABNT NBR12188; 

d) Teste de pressão e estanqueidade do sistema, observando aspectos de segurança 
necessários; 

e) Partida dos sistemas; 
"Nik2 

f) Garantia permanente dos serviços executados (mão de obra e peças);N 

g) Treinamento junto ao °pessoal da Contratante que irá operar os equipamentos (2 
servidores por -ánp„,, 	 elete 

‘0,legfif, 	 v - 
h) A empresa vencedora deverá atender a todas as medidas-de segur a necessárias à 

instalação dos equipamentos bem como as normas vigentes q to à localização e 
condições do ambiente da instalação de tais equipamentos (ROC 50 de 21 de fevereiro 
de 2002 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária —AM/ISA). 

i) Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados, estando 
subordinados a um responsável técnico, devidamente registrado no CREA. 

j) Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos equipamentos 
deverão ser disponibilizados pela empresa vencedora, sendo que os testes e partida 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380 -000 
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dos sistemas deverá ser realizado por meio de profissionais com formação técnica e 
que pertençam ao quadro de funcionários da empresa, acompanhado de um 
representante indicado pela Contratante. 

3.5. Das Exigências Técnicas: 

a) Em conformidade com a complexidade do,4istema, as licitantes obrigatoriamente 
apresentar, além da documentação exigida pela lei de regência: 

	

XIII, 	Laudo de eficiência energética dos equipamentos da Usinas Geradora de 
Oxigênio, emitido por empres§a especializada deviciamenteregistrada no CREA com 
emis2kCAT  e devera coligar o nome da instituição hospitalar 

	

XIV 	Projeto de instalação de Usina Geradora de Oxigênio Medicinal, incluindo a 
individualização de todos os equipamentos; 

	

XV. 	Projeto de instalação de Central Geradora de Ar Medicinal, incluindo a 
individualização de todos os equipamentos; 

tt
,  

# 

	

. 	Projeto de instalação de Central de Vácuo ,Clinico, incluindo a individualização de 
todos os equipamentos 

, 

	

XVII. 	Projeto de instalação sistema de envase de cilindro de oxigênio "Enchedor" 

	

XVIII. 	Relação da equipe técnica adequada e disponível para realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe; 

XIX. Comprovante de registro e de regularidade da empresa licitante no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA e no Conselho Regional 
de Química — CRQ; 

	

XX. 	Apresentar a comprovação que possui em seu quadro de funcionários os seguintes 
profissionais. 

e. Responsáveis Técnicos engenheiro (junto ao CREA) e técnico em química 
ou engenheiro químico (junto ao Conselho Regional de Química — CRQ); 

f. Responsável técnico com formação em Técnico em Elegmecânica 
devidamente registrado no do conselho pertinente cornif responsável 
técnico da licitanle;, 

n r 
g. A comprovação do vínculo 'empregando será pydrc; de cópia do livro ou 

ficha de registrada empregado ou da carteira de rabalho ou do contrato de 
prestação de serVeérett•luenoionadd'OrOfissional; 

	

XXI. 	Apresentar Laudo por um laboratório terceirizado da qualidade do oxigênio 
medicinal e do ar medicinal, por Laboratório especializado dentro das exigências da 
ANVISA RDC 50 / ABNT NBR 12.188 / ABNT NBR 13.587. Este laudo deverá 
acompanhar CAT emitida com prazo não ultrapassando 60 (sessenta) dias da data 
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da abertura deste certame. A empresa licitante deverá indicar neste laudo o local e 
o nome da instituição hospitalar; 

XXII. Declaração que tomou conhecimento de todas as informações necessárias e das 
condições para o cumprimento do objeto do Termo de Referência; 

XXIII. Atestado(s) de capacidade técnica, registrado(s) no CREA, emitido(s) por 
estabelecimento de saúde que faça uso de sistema de Geração de Oxigênio, de 
igual ou superior capacidade, com indicação da conformidade com as normas e 
resoluções já citadas neste Termo de Referência, bem como as especificações 
técnicas exigidas, 

XXIV. Comprovação de que os compressores da central de ar comprimido medicinal 
sejam membro do CAG1 (Comitê de Eficiência EnergéticklriternacionaJ. 

3 6. Essa solicitação se faz necessária para atender à demanda -da: 4V° 

Secretaria Municipal de Saúde. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (Doze) meses, a contar da 
sua assinatura. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 	Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente; 

5.2 Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 

5.3 Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, 
durante o prazo de vigência deste contrato; 

5.4 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 	. . 

5.5 Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante; prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

5.6 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou c;le4:16rça maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e'i¡xesentar os documentos 
para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

5.7 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 
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5.8 Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação: 

5.9 A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe 
também a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser 
trocados; 

5.10 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros; 

5.11 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato; 

5.12 Manter equipes de técnicos qualificados para atender as necessidades da 
CONTRATANTE; 

5.13 Ministrar cursos de operação e manutenção preventiva e corretiva junto aos 
equipamentos instalados, a 02 (dois) servidores/ano da CONTRATANTE, mediante 
solicitação e indicação do Diretor de Apoio a Gestão Hospitalar, com todas as 
despesas por conta da empresa Contratada; 

5.14 Os funcionários ou técnicos prestadores dos serviços da empresa Contratada deverão 
utilizar uniformes e crachá devidamente reconhecido e autenticado via carimbo, pela 
CONTRATANTE. apresentando ao gestor e fiscal do contrato e à Diretoria 
Administrativa de cada Unidade Hospitalar, a lista atualizada dos funcionários, 
contendo nomes completos e identificação para as unidades de atendimento; 

5.15 Responsabilizar-se pelos danos causados por pessoas credenciadas pela Contratada 
para a execução dos serviços objeto do contrato, nos equipamentos ou a terceiros; 

5.16 Responsabilizar-se pelos impostos incidentes sobre o objeto do contrato, bem como 
sobre as despesas de viagem, estadia e alimentação dos seus agentes de serviço por 
ocasião das visitas de manutenção preventiva e corretiva; 

5.17 Central reserva de cilindros backup: o dimensionamento será conforme a demanda de 
cada hospital ou conforme solicitado em norma. Todo o fornecimento do oxigênio e ar 
comprimido em cilindros, utilizado durante as panes do sistema, desde que este não 
esteja vinculado a má utilização ou problemas inerentes ao sistema de energia elétrica. 
será de responsabilidade da empresa Contratada e portanto as empresas participantes 
deste processo licitatário deverão ser capazes de produzir e distribuir oxigênio e ar 
comprimido em cilindros, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE: 

5.18 Tubulação necessária para montagem da central de cilindros reserva "backup", além 
da interligação à rede existente; 
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5.19 Tubos de cobre classe "A" + conexões: a quantidade necessária deverá ser verificada 
pelas licitantes, no local das instalações; 

5.20 A empresa Contratada deverá, mediante programação antecipada, em comum acordo 
com o executor do contrato, providenciar o projeto completo incluindo desenhos das 
situações das instalações, contendo informações sobre localização dos equipamentos, 
instalações elétricas e demais instalações existentes; 

5.21 A empresa Contratada deverá instalar seus equipamentos dimensionando os mesmos 
junto ao sistema elétrico da unidade, inclusive no que concerne ao sistema gerador de 
energia elétrica para os casos de queda ou falta de energia elétrica: 

5.22 Responsabilizar-se pelo transporte horizontal e vertical de todos os equipamentos até 
o local de instalação dos mesmos. Após a instalação, promover um teste, objetivando 
verificar as condições de operacionalidade do sistema, na presença dos encarregados 
pela fiscalização da Contratante; 

5.23 Teste de pressão e estanqueidade do sistema, observando aspectos de segurança 
necessários; 

524 Recolhimento de ART para cada equipamento instalado; 

5.25 A empresa Contratada deverá interligar todos os equipamentos descritos às redes de 
distribuição existentes, sendo que a interligação deverá ser realizada em trecho de 
tubulação cujo diâmetro seja suficiente ao perfeito suprimento dos gases medicinais, 
mantendo as capacidadeSde fluxo e vazão atuais. 

5.26 As tubulações deverão ser executadas em tubo de cobre, sem costura, hidrolar, classe 
"A", limpas e tratadas previamente para uso com oxigênio, conexões em cobre ou latão 
soldadas com solda prata 35%, pintadas nas cores padronizadas pela ABNT (NBR-
12188), fixadas com suporte de metal confeccionadas para esta finalidade, 
devidamente tratadas e com intervalos definidos conforme a norma acima citada; 

5.27 Acondicionar. transportar e entregar os produtos por meios adequados, obedecendo 
aos padrões de segurança estabelecidos pela ABNT, CNT e outras normas federais, 
estaduais e municipais em vigor. Deverão ser utilizados para tanto, materiârpróprio e 
pessoal especializado no manuseio de gases e equipamentos para sua armazenagem; 

5.28 Responsabilizar-se por todos os custos de manutenção e de instalação dos 
equipamentos na unidade de saúde relacionada no ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DO ITENS termo de referência, bem como pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato. Arcar com as despesas com seguros de 
acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações e outros que porventura 
venham a ser criados e exigidos pelo governo; 

5.29 A inadimplência da Contratada com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento nem poderá onerar o objeto deste contrato; 
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5.30 Todas as instalações executadas pela(s) Contratada(s) e equipamentos aplicados 
pela(s) mesma(s) deverão seguir as normas técnicas e de segurança ora vigentes, e 
deverão estar em perfeito estado de conservação, sem vazamentos ou defeitos. 

5.31 Quaisquer procedimentos de manutenção dos equipamentos instalados não poderão 
interromper o suprimento dos gases à unidade. Dessa forma, a vencedora deverá 
certificar-se das medidas necessárias para evitar interrupção. 

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 

6.1 A Prefeitura Municipal de Mossoro. após a retirada da nota de empenho, compromete-
se a: 

6.2 Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal peia CONTRATADA, 
devidamente atestada pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de 
pagamento e documentos necessários; 

6.3 Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos 
produtos; 

6.4 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues; 

6.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 

6.6 Assegurar às pessoas credenciadas pela Contratada o livre acesso aos equipamentos, 
proporcionando todas as condições para que a Contratada possa desempenhar o 
serviço; 

6.7 Prestar esclarecimentos sobre as circunstâncias a que foram observadas as 
irregularidades e/ou os defeitos apresentados durante o funcionamento dos 
equipamentos. notificando a Contratada de qualquer irregularidade encontrada na 
prestação do serviço: 

6.8 Colocar à disposição da Contratada as informações técnicas disponíveis sobre os 
equipamentos, referentes aos serviços anteriormente executados; _ 

6.9 Permitir à execução dos serviços no laboratório da Contratada sempre que houver 
necessidade de reparos no local da instalação. Nesse caso, as despesas de transporte 
dos equipamentos correrão por conta da Contratada; 

6.10 Consertar os defeitos em instalações físicas e elétricas dos locais de instalação dos 
equipamentos, após apresentação de prova técnica incontestável pela empresa 
Contratada; 
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6.11 Arcar com os danos acarretados nos equipamentos, em decorrência de descuido de 
seus funcionários, após apresentação de prova técnica incontestável pela empresa 
Contratada; 

6.12 Realizar, quando necessária, a limpeza dos locais de instalação dos equipamentos, 
tomando também providências para evitar a incidência de insetos e animais 
prejudiciais aos mesmos; 

6.13 Após a nomeação do(s) executor(es) do contrato, enviar à Contratada o(s) nome(s) 
do(s) mesmo(s) e sua(s) locação(ões), conforme o local ondese encontram instalados 
os equipamentos e seus componentes, por ocasião do inicio dos serviços contratuais; 

6.14 Disponibilizar o espaço físico. sala de abrigo, parte elétrica, civil e hidráulica para a 
instIação dos equipamentos em cada unidade de, ..-„ ,-„Ude, para atendimento ao objeto 
e t s  ,:._-. ,..,-, ._,, -,--.,  ele 44,  

 
6.15 ejeitar, no todo Cu em parte. os produtos/serviços que a Co rata a en regar -  ára das 

especificações do Edital: 

6.16 Toda e qualquer obra civil e/ou instalações elétricas serão de inteira respônsbilódade 
' da Contratante, tais corno bases de concreto para os equipamentos; demolição e/ou 

recomposição de pisos e/ou paredes: apropriação das redes de água; dreno e 
instalações elétricas que se fizerem necessárias; cabos de energia; quadros elétricos; 
dispositivos de proteção e comando; abrigo para a central de reserva de cilindros; 
cercas; pintura; acabamento; fretes, mão de obra especializada; pedreiro; serralheiro; 
eletricista: bombeiro hidráulico, bem como os materiais por eles utilizados caso seja 
necessário atender a um pãssivel aumento de demanda; 

6.17 Receber os produtos adjudicados, nos termos. prazos quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste edital. 

7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
(z, 

7 1 As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo reprêsentanté legal 
da empresa, com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço 
unitário, total e global dos produtos: 

7.2 A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos 
os termos contidos no documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a 
empresa vencedora; , 

7.3 Para apresentação da proposta de preço a empresa devéi-á considerar os itens a seguir 
 relacionados: 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UND QNTD. 	MENSAL 	
VLR. TOTAL VLR. 
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Locação de uma (1) Usina de Oxigênio 
Capacidade: 6 m 3/h (metros cúbicos por 
hora) e 16 m 3/h (dezesseis metros cúbico 
hora) de geração de ar comprimido medicinal 
integrado ao sistema e acoplado ao sistema 
um enchedor de cilindro para oxigênio com 
capacidade de 2 m 3/h, consumo de energia 
eletrica de 2,2 kwh com régua de envase de 
2 x 2. Inteiramente automático, com alta 
eficiência energética. 
Oxigênio e. ar comprimido medicinal, 
compatibilitado com a RDC 50/ANVISA, 
NBR 12.188, NBR 13.587/2017 e com a 
Resolução n. 1355 / 1992 do CFM. (02) dois 
Analisadores de oxigênio no sistema. 

Alimentação: 110/220 VAC Painel de 
controle: em metal, chave liga-desliga, leds, 
posição "standby -  e manómetros. (2) dois 
Compressores de Ar Comprimido rotativo 
parafuso, (1) um Secador de ar comprimido 
refrigeração, (1) Conjunto de Filtros diversos. 
(1) um Filtro separador de condensado, (1) 
um Pré - Filtro coalescente de alta eficiência 
para uso geral. Remoção de partículas de 
até 1 p, inclusive água e.,óleo condensados. 
Residual máximo de óleo de 0,5 mg/m3 a 21 
O C. (1) um Pós - Filtro coalescente remoção 
de óleo. Remoção de particúlas de até 0,01 
p, inclusive aerossóis de 'ãgua e óleo. 
Residual máximo de óleo de 0,01 mg/m3 a 
21 O C. (1) um Filtro de carvão ativado. Para 
remoção de vapores de óleo, propiciando um 
conteúdo remanescente máximo de óleo < 
0,003 mg/M3 ( < 0,003 ppm) a 21°C. (1) um 
Reservatório de ar comprimido Capacidade: 
425 litros Composição: liga de aço carbono, 
chapa 1/4" Construido dentro das normas 
ASME VIII -div. 1 - ed. 1995. (1) um 
Reservatório .cle oxigênio uma Capacidade 
de: 425 litros Composição: liga de aço 
carbono, chapa %9 : Construído dentro das 
normas ASME VIII -div. -  ed. TIONI 
Sistema de segurança com intertravamento 
e alarme com bloqueio de produção em caso 
de baixa concentração de oxigênio (para 
menor de 92%) e baixa de pressão de 
oxigênio (para menor de 4,2 bar) baixa 

12 
R$ 

26.666,67 
R$ 

320.000,04 
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pressão. Sistema deverá possuir alarme 
visual e sonoro e automaticamente envio de 
mensagens via SMS/GPRS informando 
status de falha do equipamento. Existência 
de um painel tela de "IHM" microprocessado 
para monitoração do sistema, controle de 
alarmes e suspensão do fornecimento de 
oxigênio em caso de falha do sistema; o, 
sistema armazena, transferi, grava e imprimi 
relatórios com as leituras dos parâmetros 
monitorados, ocorrências de,falhas;e outros 
eventos, para que possam ser conhecidas as 
condições de trabalho do sistema para 
avaliação continua da performance do 
sistema e planejamento. No sistema de 
monitoramento através interface "1 HM" 
mostrará pressão de operação do ar 
comprimido e oxigênio, pureza oxigênio, 
alertas de baixa pureza e pressão. Existência 
de um sistema de controle e monitoramento 
de parâmetros a distância disponibilizando 
uma comunicação instantânea de 
parâmetros do sistema entre a usina 
geradora de oxigênio e os responsáveis 
técnicos e plantonistas abrangendo os 
seguintes parâmetros; Falhas de Pressão de 
Oxigênio. Concentração de Oxigênio, queda 
de energia, pressão Ar Comprimido, falha 
compressor 1 e compressor 2, falha secador 
de ar por refrigeração, falha geral 
concentrador de oxigênio, informe 
instantâneo do início do uso de sistema de 
backup de oxigênio. Geração de ar 
comprimido medicinal integrado a usina de 
oxigênio Compatibilizado com a NBR 
12.188, RDC 50/ANVISA. Com  os seguintes 
limites: 02 (VoVN) = 20,4 a 21,4, CO2 (PPM) 
= 500, SO2 (PPM) = 1, Óleos (MG/M3) = 0.1. 
NOX (PPM) =2, CO (PPM) = 5, H20 ( °C) = 
-45,5, Partículas = 0, Alimentação: 110/220 
VAC Painel de -controle: em metal, chave 
liga-desliga, leds, posiçÃo .  "standby" e 
manômetros. (1) Conjunfó' Fithle. 
diversos, (1) um Filtro separador de 
condensado, (1) um Pré — Filtro coalescente 
de alta eficiência para uso geral. Remoção 
de partículas de até 1 p, inclusive água e óleo 
condensados. Residual máximo de óleo de 

o 
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0,5 mg/m3 a 21 O C. (1) um Pós - Filtro 
coalescente remoção de óleo. Remoção de 
partículas de até 0,01 p, inclusive aerossóis 
de água e óleo. Residual máximo de óleo de 
0,01 mg/m3 a 21 O C. (1) um Filtro de carvão 
ativado. Para remoção de vapores de óleo, 
propiciando um conteúdo remanescente 
máximo de óleo < 0,003 mg/in ( < 0,003 
ppm) a 21° C. (1) um secador por adsorçâo 
que empregando as propriedades dos 
tamises moleculares retém as moléculas por 
forte atração física. Neste estágio ar se 
encontra livre e nas porcentagens indicadas 
pela norma, de água H20, Dióxido de 
Carbono CO2, Dioxido de Enxofre S02, e de 
Monóxido e Diáxido de Nitrogênio NO/NO2. 
Deve conter duas torres de separação, com 
controle inteligente de válvulas e 
manômetros de pressão dimensionado para 
atender a demanda do sistema. (1) um 
Reservatório de Ar Medicinal capacidade: 
425 litros Composição: liga de aço carbono. 
chapa 1/," Construído dentro das normas 
ASME VIII -div. 1 - ed. 1995. Após 
reservatório deverá ser instalado um filtro 
Particulado para remoção de partículas de 
até 0,01 p e um regulador de pressão 
equipado com manômetro 'de 'pressão com 
grau de regulagem de pressão variando de 4 
a 8 Bar. Existência de um sistema de 
controle e monitoramento de parâmetros a 
distância disponibilizando uma comunicação 
instantânea de parâmetros do sistema entre 
a central de ar medicinal e responsáveis 
:técnicos e plantonistas abrangendo os 
seguintes parâmetros: Falhas de Pressão de 
Ar 'medicinal, _queda de energia, .pressão Ar 
medicinal, falha secador de ar por 
refrigeração, falha secador de adsorção, 
informe instantâneo da inicio .do uso de 
sistema de backup  de Ar medicinal. Será 
fornecido cilindros 'dia '-backup do sistema 
tanto para oxigênio como pat*-ar ~Meg 
conforme o perfil de consumo do hospital. 
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Locação Central de Vácuo Medicinal Duplex 
Capacidade: 25 m 3/h individual — Totalizando 
50 m3/h total. Fornecimento de materiais, 
peças e serviços para instalação da Central 
de Vácuo Clinico para fins médicos, 
contendo: (2) duas Bombas de palhetas 
lubrificada rotativas refrigerada a ar, 
trifásicas, 220/380 v, 60hz e com capacidade 
mínima de 25 m 3/h; por bomba, (1) um 
reservatório de vácuo, (1) um Sistema de 
Painel de controle automático do sistema 
controlado através de CLP, com 
programação automática de rodízio 
periódico e emergencial das bombas, 
ilustrando horas trabalhadas por bomba, 
vacuórrietro digital acoplado no display; (2) 
dois filtros bacteriológicos com certificação, 
sistema de filtragem por coalescência, 
válvula de bronze para a liberação de liquido 
contaminado instalados com sistema de by-
pass com grau de filtragem comprovado de 
99,999% micron provido com certificado de 
fabricação atendendo as normas (cGMP) e 
UNIEN ISO 9001,2000; e dois frascos de 
vidro esterilizado removível. Existência de 
um sistema de controle e monitoramento de 
parâmetros a distância diáponibilizando uma 
comunicação instantânea de parâmetros do 
sistema entre a central de vácuo medicinal e 
responsáveis técnicos e plantonistas 
abrangendo os seguintes parâmetros; 
Falhas de Pressão de Vácuo, queda de 
energia, falha Bomba 1 e Bomba 2 
Os equipamentos deverão atender as 
normas: RDC5012002, ABNT/NBR 
13587/1996, ABNT/NBR 12.188 e CEM 
1355/1992. 

Valor Total máximo para esta contratação R$. 320.00,04 (Trezentos e vinte mil e 
quatro centavos). 	 ijr4À 1•"" 

7.4. Os cilindros que armazenarão o oxigênio medicina serão cedidos pela Contratada a 
Contratante em REGIME DE COMODATO, conforme planilha abaixo: 

ITEM TIPO DE GÁS ESPECIFICAÇÃO DO CILINNDRO 
1 Oxigênio Medicinal Cilindro com capacidade de 1m 3  
2 Oxigênio Medicinal Cilindro com capacidade de 3,5m 3  
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3 	!Oxigênio Medicinal 	1Cilindro com capacidade de 7,0m 3  

8. DA JUSTIFICATIVA: 

8.1 A Secretaria Municipal de Saúde dentre outras atribuições tem como função 
administrar suas unidades de saúde Encontra-se compreendida nesta tarefa, 
principalmente, o abastecimento destas unidades com os bens e serviços necessários 
à sua manutenção. 

8.2 A contratação se justifica diante da necessidade de aquisição parcelada de oxigênio 
hospitalar medicinal, destinado á Secretaria Municipal de Saúde, para serem 
utilizados no hospital e postos de Saúde em atendimento a pacientes que 
necessitarem de tal suprimento. As eventuais aquisições de GÁS 'MEDICINAL 
(Oxigênio), pela Secretaria Municipal de Saúde, são necessarias devido as 
realizações das atividades médico hospitalares em pacientes que Utilizam o sistema 
de saúde do Município, quando em atendimento nos hospitais, Unidades Básicas de 

, 

	

	Saúde e Ambulâncias. Considerando ainda, as localizações das unidades que irão 
utiu7ar o Gás Medicinal (oxigênio), são mais convenientes que as eventuais 

,---aqutações, sejam feitas com previsões de entregas parceladas. , 

8.3 A urgência e importância da contratação para prestação do referido serviço é face ao 
interesse público de proporcionar atendimento aos usuários e para continuidade na 
prestação dos serviços -,do Hospital Municipal, haja vista grande quantidade de 
pacientes atendidos diariamente, além do atual estado pandêmico que assola o 
mundo, trazendo a necessidade destes gases no tratamento ambulatorial. É clara a 
urgência na contratação do referido serviço, pois existe urgência concreta e efetiva do 
atendimento à situação decorrente do estado emergencial, visando afastar risco de 
danos à saúde ou a vida de pesoas. 

8.4 Os. serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente 
ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os 
Arts. 196 e 197da Carta Magna: "Art. 196. A Saúde é um direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário as ações e 
serviços para sua promoção proteção e recuperação. Art. 197. São de relevância 
pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público disprir, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de 'terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de 
direito privado." 

8.5 Como dever estatal e garantia fundamental, não pode o Estado negligenciar ações que 
visem dar efetividade à oferta de serviços de saúde, como condição básica de garantia 
da dignidade da pessoa humana. Nesta linha, há que se envidar todo esforço possível, 
buscando sempre, com base na lei e nos princípios norteadores da Administração 
pública as soluções mais viáveis para garantia de tão sagrado direito e cumprimento 
de tão inarredável dever. 
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8.6 Diante disto, não resta alternativa à Administração Pública Municipal senão buscar a 
efetivação da contratação de empresa que disponha dos referidos serviços, 
consubstanciado na Lei 8.666193, visto que a continuidade da prestação de tais 
serviços é essencial para o efetivo atendimento dos pacientes da Rede Municipal de 
Saúde. 

9. LOCAL E PRAZO DA ENTREGA: 
- 	Its Ft Nb 	 . 

9.1 Os produtos depois de recebidos e vistoriados serão entregues nos locais 
estabelecidos na Ordem de Fornecimento da secretaria solicitante; 

9.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos, no prazo de até 02 (dois) 
dias corridos a partir da data da Ordem de Fornecimento; 

9.3 A locação de usina geradora de oxigênio PSA, ar medicinal e vácuo, com comodato 
de cilindros de arrnazenamento e fornecimento de balas, incluindo sua instalação e 
manutenção corretiva e preventiva será realizada em local indicado pela contratante, 
nos prazos já mencionados nesse Termo de Referência. 

10. VALIDADE DA PROPOSTA: 

10.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
apresentação. 

11. DO PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento será efetuado até o 15 0  (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação 
da nota fiscal, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5 0  da Lei n° 
8.666/93, após protocolização e aceitação da Nota Fiscal/ Fatura correspondente, 
devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda será 
solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas 4DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO. FGTS, CNDT e CND's ESTADUAIS, sendo que as certidões deverão 
sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas 
Fiscais. 

11.2 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, 
o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

11.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou a compensação financeira. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. A secretaria poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente definidas, 
respeitadas os limites previstos no artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
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posteriores, tendo como base as quantidades constantes na Tabela inserida no presente 
Termo de Referência; 

12.2. Caso não haja expediente na data marcada para entrega dos produtos, ficará 
automaticamente adiada ao primeiro dia útil subsequente, no mesmo local indicado neste 
Termo de Referência. 
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ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
REQUISITOS DE HABII 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 00512021 	.,. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2021 

-410.,  2', 9114k ç., /11  R dg 1)  -..k 
Ifis‘  Prefeitura MuriiIcip I Nritrajardim —SIADQ..QO MARANHÃO. 

, 	
4 

	

- 	 - f 

as de habilita 

A7r---11Tri pre
-91111=11,r 	

, '-devidaRghte 
inscrita no 31C110, sob n. -- 	 ' 	, por intermédio de seu 
representante legal Sr (a) 	 , portador(a) da 
Carteira de Identidade n.° 	¥ 	e do CPF n.° 
	 , DECLARA, para efeito do cumprimento ao inciso VII, do artigo 
40 , da Lei Federal r1:0  10.520, de,2002, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação „ 
exigidos no Edital do Pregão acima identificado. 

Nome, 1,delidade e Assinatura do Responsável Legal. 
„ 

'-4.k.j "44  
4 " 2735 D1- 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURAN 
IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR  

PÚBLICA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2021 _ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2021 T,  

rPrefeitura r cipçiem Jardim — ESTADQ  !I  O MARANVÃQ 

.... 	.. 	_. 	_ 
, 

Refekcia Declaração de inexistência de impedimento legal 	' - 

Declara(m) qf 
a) A entidade não se encontra declarada inidânea -  por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal; 

b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão 
ou assessoramento na Administração Pública. À 	 _ 	„ , 	_ .. 	_ 	_ „,_,... 	. 

, 
_ces, 

Nome, Identidade_ Assinatura do Respdfilirvel Legal. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

PREGA() ELETRONICO N.° 	005/2021 
PROCESSO N.° 	060/2021. 

tk.CS 
5„ TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM 

ENTRE SI 	DE UM LADO A EMPRESA 
, E DO OUTRO A Prefeitura 

Municipal de Bom Jardim — MA.' 

- 
A Prefeitu 	ufficipal de Bom Jardim — MA, inscrita no C'N—PJ/MF sob n° 
06.229.975/0001-72. com  sede na Av José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - 
Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000, por Intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. 
neste ato, representada por. 	 , doravante denominado(a) CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o número 	  
localizado à 	 , neste ato representada pelo(a) senhor(a) 	  
inscrita no RG n° e CPF N°, doravante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de 
acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto a locação de usina geradora de oxigênio psa, ar 
medicinal e vácuo (Gases medicinais), com comodato de cilindros de armazenamento 
e fornecimento de balas, incluindo sua instalação e manutenção corretiva e 
preventiva, mão-de-obra de instalação dos equipamentos, treinamento básico de 
operação e frete para atender as necessidades da Secretaria municipal de Saúde de 
Bom Jardim/MA, em regime de Empreitada por preço Global, de acordo com a proposta 
adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 005/2021 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como 
se nele estivessem transcritos. 

‘‘I  
OBS: INSERIR TABELA SE HOUVER 	 411111' 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGENCIA, EXECUÇAO E INICIO: 

O período de execução e vigência do presente Contrato será de 12 (Doze) meses, a contar 
da sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA: 

Não será exigida para esta contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

A fiscalização e acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente 
designados, na forma prevista pela Lei Federal n° 8.666/93. 

5. CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: 

O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciarios, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro materiais e mão-de-obra a serem empregados. seguros, despesas 
com transporte. hospedagem. diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e 
integral cumprimento desta contratação. 	 - 

410k,  

6. CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: :2 
47. 

6.1. DOS SERVIÇOS: 

6.1.1 Prestar os serviços nas suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente; 

6..1.2. Prestar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 

6.1.3. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a Ordem de serviço, durante o 
prazo de vigência deste contrato; 

6.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

6.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

6.1.7. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

6.1.8. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

6.1.9. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

6.1.10. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.1.11. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
dos serviços prestados, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a 
dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

6.1.12. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na prestação dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; e 

6.1.13. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

tINO 
7.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, 
devidamente atestada pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento 
e documentos necessários; 
7.2. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos 
prod 
7.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues. 

8. CLAUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO: 	 , 

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante 
apresentação de documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no 
prazo de até 15 dias úteis. 
8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento fiscal, os seguintes documentos .  

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c), Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

k r 

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como 
do Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) e da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos 'estaduais e 
municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, 
a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 
(trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabiveis. 

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser 
rescindido, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

8.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa 
Econômica Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos 
Federais e no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 
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8.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
fornecimento será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado 
após a data de regularização, observado o prazo do atesto. 

8.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à 
CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA 
os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

8.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser 
o mesmo CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

8.2.7. O fatur 	nto dos docymetitas fiscais terá corno referência o local da entrega do 
forneciment 	resienadições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

8.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a 
atualização monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do 
IGP-Not(FGV), verificada entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for 
efetivado. 

8.4. A CONTRATANTE não acatar-á a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro 
título, em bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito 
que implique na sub-rogação de direitos. 

8.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de 
suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência n°: 
XXXXXXX e conta n°: XXXXXXXXXXX. 

9. CLÁUSULA NONA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9.1. 	Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de.12 (doze) 
meses. contado da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes 
ao primeiro, da data de inicio dos efeitos ,financeiros do último reajuste ocorrido, podepão ser 
reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada -em 12 
(doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — índice Nacional dé Preços 
ao Consumidor Amplo mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia *estatística; 
ou b) média aritmética simples dos índices IGPm IGP-Dl e INPC, confornié a seguinte 
fórmula: 4Ps. - 	

154  4)°  E.42 
Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P  =  preço atual (antes do reajuste); 
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V = variação percentual obtida na forma do item 9.1 desta cláusula, de modo que (P x V) 
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao 	h  ' 1- 	•  gedido for formulado depois 
de extinto o contrato. 	 nA 
10. CLÁUSULA DECIMA — DAS PENALIDADES 

Na vigência do Contrato a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, 
admitindo,se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 	e 

Nack 	 \IFO 
a) advertêna04) 445,  

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos 
casos em que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do 
CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidadia, para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas:, nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea "b". 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA RESCISÃO: 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas 
na Cláusula Oitava: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações 
técnicas, projetos ou prazos; ' 44i: 

b) a lentidão do seu cu —.~ento, levando a CONTRATANTEft 	provar a impossibilidade 
da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
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f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, 
associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores, 	- .1. 

j) cometimento , de falhas na execução deste Contrato 

k) decretaçllro de fãência da CONTRATADA;, --- --- 

ai   

I) diswlução da sociedade da CONTRATADA; 	• 	
+O „7 	 - . • 

m)alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste Contrato; 	 . 

nj razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior regularmente comprovados, impeditivos da execução deste 
Contrato. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo. entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo. 	4ffilk 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

11.2: É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: eSZ :or 

a) supressão. por parte da CONTRATANTE, acarretando modifica 	d mite de 
acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por 	o) d 	lor inicial 
atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebra dest strumento, 
devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvacpsNovasos deeodncordância da 
CONTRATADA; #4, 

4t1. 27351)1:3u' 
b) suspensão de sua4111%iiex • o, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser p -- 	de autorização escrita e 
fundamentada da Autoridade Competente. r 	 _- 

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas »n" e "o" do subitem 11.1.1.e 
alíneas "a", "b" e "c" do subitem 11.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados oue,no.uver sofrido, se forxaso. 

10"4, 4ig,  _ 
11.6. „.44 rescisão por  ato unilateral da CONTRATANTE, éxcetb 'quand

N
o Sé fratar de casos 

fortuitos, força maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, 
sernprejuízo das sanções previstas em lei ou neste instrumento: 

a),fetenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE: 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas 
Condições Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da 
CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela devidos. 

11.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas 
alíneas acima, a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cincP)lias , ütes, a 
contar do recebimento da notificação, recolher o respectivo valor em Agência intlicadóela 
CONTRATANTE. sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

,001"
• 

CÓDIGO DA FICHA: 874 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 	 g.).(\% 	Apr 
Órgão: 24 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 	- 
Dotação: 10.301.0035.2161.0000 	MANUTENÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente 

do governo Federal 

CÓDIGO DA FICHA: 909 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão: 24 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
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Dotação: 10.302.0032.2162.0000 	MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 	Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1211 Receitas e Impostos e de Transferências de Impostos — Saúde — 
Recursos do Exercício Corrente 

CÓDIGO DA FICHA: 926 
Poder: 02 PODER EXEC 
Órgão: 24 FUNDO MUNI 
Dotação: 10.302.007441 
Categoria Econklièã:,,3.: 
FONTE DEUI- MRS'Iálkii 

Jurídica 
SUS proveniente 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

"RATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições da proposta, acréscimos 
:ssões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do. 

14. CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 

É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita 
se for autorizada expressamente pela administração. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos 
ditames da Lei 10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei 
Complementar 123/06 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta 
Econômica da CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade 
com as obrigações assumidas atendendo todas as condições de habilitaçãoe qualificação 
exigidas na licitação. 

e 	 .-1k0 	• 
15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato de presente Contrato na 
imprensa oficial, nos termos da legislação vigente. 

16. CLÁSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO: 

Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim/MA, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico 
efeito. 

Bom Jardim, DD de MMMMMM de AAAA. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 00512021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2021 

P  :.• "- 	 —  O 

Prezados Senhores, 
 Iffla 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2021, assumindo inteira responsabilidade »Por qLasquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, dec1ararit$9 que temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhe e que 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação dellr.rOdosTto Edital. 
Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indketas, 
rei ionacias com,os srviçors  do_ olpleto da presente...licitação, 

_ 	. 

, 	 .. 1. PROPONENTE 	 - 	-  

RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 
CONTATOS: 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
DADOS BANCÁRIO. (BANCO/TITULAR/CPF OU CNPJ/AGENCIA/CONTA): 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
	. . . _  

- 	- 	n& 

Importa a proposta no valor global de R$ 	 ( 	 ), seguindo os 
parâmetros inseridos no Termo de Referencia e no Edital. 

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota 
Fiscal pelo fornecedor e atesto pelo setor responsável da Adminis ,tração Pública Municipal. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Página 55 de 57 



Pos  t 
o t 	\9-3.-- 

B
PREFEITURA MUNICIPAL 	 114 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72  

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

ial do licitante), inscrita no 

CNPJ sob  Alo°N-11111 11""°: 	 d 	fl  - (endereço 

completo), representada pelo(a) Sr.(a)  	N°: , CPF N°: 

 ,DECLAR A, para bt fins do disposto na Lei Complementar N°: 

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que sgenquadra 
. 	it 

C01110 

EIMICROEMPRESA, conforme Inc. I do art. 3 0  da Lei Complementar, N°: 123/2006. 
410. 

OEMPRESA- PEQUENO FORTE. conforme Inc. II do art. 3° da Lei Complementar N°: 

123/2006. 110 	"‘4144141111 
A licitante DECL AR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses 

de exclusão no § 4 do art. 3° de mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de -„desempate no procedimento licitatório do PREGÃO 

ELETRÔNICO em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Bom Jardim - MA. 

144: ix,ttwv 
Nome, Ideet~e e Assinatura do RuppaeM1 Legal. 
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ANEXO VII 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

PROCESSO N° 	/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EMPRESA: 

ENDEREC 	ak 

CNPJ 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Declaro que as informações cima prestadas são verdadeiras e atualizaSas, podendo 
ser utilizadas pela administração para fins de manter contato com a empresa, diante 
de qualquer eventualidade relacionadas ao certame. 

11/4, 
Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, o Edital do Pregão Eletrônico N° 
/2021. 

Assinatura 
Nome Legível do Declarante 
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